
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jur íd ica de direito público, 

inscri ta no CNPJ/MF sob n.° 45.699.626/0001-76, com sede nesta cidade, 

à Avenida Frei Orestes Girardi n° 893, Vi la Abernéssia, neste ato, 

representada pelo Prefeito, Sr. CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA, e 

pelo Secretário de Obras, CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SÁ, e de 

outro lado a empresa THIAGO LANDIM COELHO BORTOLASSI 

ENGENHARIA, estabelecida na Rua Manoel Francisco de Castro, n°. 40, 

João Nogueira, Potim, SP, inscr i ta no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ sob o n° 54.516.636/0001-10, a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por THIAGO LANDIM COELHO 

BORTOLASSI, portador do CPF N° 432.091.268-36, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO; têm justo e acertado r e s o l v e m celebrar o 

presen te Termo de Contrato do objeto abaixo especificado, decorrente da 

Dispensa Eletrônica n° 0 3 9 / 2 0 2 5 , com fundamento na Lei Federal n° 

14.133/2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas a seguir 

especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de contratação é: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA VIELA ENTRE AS RUAS 

MONTE CRISTO - VISTA ALEGRE, em conformidade com os detalhamentos 

contidos no Projeto Básico e demais documentos informativos, acostados no 

Proces so Adminis trat ivo n.° 1 8 . 6 1 7 / 2 0 2 4 . 

ESTADO DE SAO PAULO 

CONTRATO N.° 0 5 5 / 2 0 2 5 

DISPENSA ELETRÔNICA N.° 0 3 9 / 2 0 2 5 

Processo Administrativo n.° 1 8 . 6 1 7 / 2 0 2 4 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
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2 . 1 . Pelos serviços prestados o Contratante pagará ao Contratado o Valor 

Global de R$ 3 3 . 0 6 4 , 9 3 (trinta e t rê s mil , s e s s e n t a e quatro reais e 

n o v e n t a e três centavos ) 

2 . 2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e /ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESERVA ORÇAMENTARIA E 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

3 . 1 . As despesas serão acordadas por meio de celebração de Instrumento de 

Contrato, e suportadas por meio da Classificação orçamentárias adequadas 

às leis orçamentárias de 2023, classificadas nos autos do processo pelo 

Departamento de Contabilidade do Município, sob a rubrica: 

264 CONTA 

8 SECRETARIA DE OBRAS 

1 OBRAS PÚBLICAS EM GERAL 

44905191 DESPESA CAPITAL 

15/451/80/1013 GESTÃO E EXECUÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS PÚBLICAS 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

4 . 1 . O Instrumento de Contrato terá c o n t r a t o terá v igênc ia de 0 4 (quatro) 

m e s e s , s e n d o o prazo de e x e c u ç ã o d o s s erv i ços de 2 (dois) m e s e s , 

c o n f o r m e cronograma, in ic iando-se a partir da e m i s s ã o da Ordem de 

Serv iços . 

4 . 2 . Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
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assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, nos 

termos da Lei Federal n.° 14.133 de I o de abri l de 2021. 

4 . 3 . Conforme o art. 6o, XVII da Lei 14.133/2021, que define os serviços não 

contínuos ou contratados por escopo, a redação afirma que os contratos 

podem ser prorrogados, desde que justif icadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto. 

4 . 4 . A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério da Secretaria de Obras 

e somente será possível quando: 

a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o 

fornecimento deles couber ao Departamento de Engenharia do Município de 

Campos do Jordão - SP. 

b) Houver ordem escrita da Secretaria de Obras para a paralisação dos 

serviços. 

4 . 5 . De Acordo com o Art. 115, § 5o em caso de impedimento, ordem de 

paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4 . 6 . Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não 

for possível a sua execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante 

requerimento da empresa contratada e autorização expressa da Secretaria 

de Obras. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DA 
EXECUÇÃO DA OBRA, FORMA DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

5 .1 . O prazo para a execução da obra, será de até 2 (dois) m e s e s , conforme 

especificado no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos parte p 

integrante do edital. \ 

5 .2 . A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da 

Administração, através do Setor de Engenharia, pelo seu técnico 

especializado (engenheiro). 
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5 .3 . Conforme o Art. 117, da Lei Federal 14.133/2021 "A execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-

los com informações pertinentes a essa atribuição. 

5 .4 . O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5 . 5 . O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábi l para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

5 .6 . O fiscal do contrato será auxil iado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dir imir dúvidas 

e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

5 .7 . Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os 

programados, a contratada deverá recorrer ao diário de obra, sempre que 

surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços 

imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

5 .8 . Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes 

no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com 

o fato relatado. 

5 .9 . A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 ao 123 

da Lei Federal 14.123 de I o de abri l de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

6 .1 . As obras em desconformidade com as especificações técnicas não serão 

aceitas pela administração. 

ESTADO DE SAO PAULO 
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6 . 2 . Em conformidade com o art. 140 da Lei n. ° 14.133/2021, o objeto deste 

contrato será recebido: 

a) provisor iamente , pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico; 

b) d e f i n i t i v a m e n t e , por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

6 . 3 . O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

6 . 4 . O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admit ida a previsão de prazo de garantia 

superior, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 

reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias. 

6 .5 . As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral 

reparação e adequação, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde 

mantidas as condições de qualidade, nos prazos arrazoados pela 

Administração e reduzidos a termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e contratuais. 

6.6. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar 

descumprimento parcial ou total das obrigações gerando as sanções 

previstas neste contrato e no edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7 .1 . Conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, os contratos poderão 

ser alterados, com as devidas justif icativas, nos seguintes casos: 
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I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitat iva de seu objeto, nos 

l imites permitidos por Lei; 

II Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 

atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma 

financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 

bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

7 . 2 . Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de 

obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do 

responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 

ressarcimento dos danos causados à Administração. 

7 . 3 . Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso I I do item 9.1 às 

contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 

desocupação, servidão administrat iva ou licenciamento ambiental, por 

circunstâncias alheias ao contratado. 
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7.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 

da Lei Federal 14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o l imite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

7.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 

da Lei Federal 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da 

contratação. 

7.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços 

cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação 

da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 

Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 

do aditamento, respeitados os l imites estabelecidos no art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

7.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença 

percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos 

que modifiquem a plani lha orçamentária. 

7.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, 

se o contratado j á houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 

trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

7.9. Caso haja alteração uni lateral do contrato que aumente ou d iminua os 

encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo 

termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
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7.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 

7 . 1 1 . O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

7 . 1 2 . A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 

contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da 

execução do contrato, salvo nos casos de just i f icada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8 . 1 . As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os 

quantitativos e preços apresentados na proposta, de acordo com o 

cronograma físico financeiro parte integrante do edital. 

8.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

8 .3 . Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as 

informações básicas de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu 

histórico a informação de que se refere ao processo de D i spensa Ele trônica 

n.° 0 3 9 / 2 0 2 5 . 

8 .4 . Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência 

ban8-cária, na qual a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, 

ressalvado decisão judic ia l em contrário. 

8 .5 . As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente 

acompanhadas das respectivas folhas de medição que deverão conter o visto 

e aprovação da fiscalização. 

8 . 5 . Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as 

notas fiscais conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, 
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sendo permitido o recolhimento do ISS pelo Município, dependendo do tipo 

de composição tr ibutár ia da CONTRATADA. 

8 .7 . A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer 

até 15 dias do mês subsequente ao da medição; 

8 .8 . Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa ã retenção das 

notas fiscais, causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de 

Pagamento", dará direito ao Munic íp io de prorrogar o prazo de pagamento. 

10 .9 . Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CON-

TRATADA, as importâncias correspondentes a todos os valores de natureza 

trabalhista e tr ibutária, encargos, indenizações etc., na ocorrência de 

condenação em processo jud ic ia l ou administrativo em que a CONTRATADA 

seja sucumbente. A retenção será efetivada e mant ida em favor do Município, 

até que a CONTRATADA prove o cumprimento da obrigação, por ocasião da 

competente quitação do débito. 

8 . 1 0 . As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a part ir da data 

da reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

8 . 1 1 . A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela 

administração, toda a documentação comprobatória inerente à situação de 

regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos deste edital, sob pena de 

aplicação das sanções editalícias e contratuais. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

9 . 1 . Responsabilizar-se-á pela escorreita execução da obra a serem 

executados e dos atos deles oriundos. 

9 . 2 . Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as 

OBRIGAÇÕES E ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FIS-

CAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto desta contratação, bem como a 
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concordância da possibilidade de eventual tr ibutação na fonte de obrigações 

sociais e tr ibutárias cuja competência seja do Município. 

9 . 3 . A CONTRATADA responde, por danos causados à CONTRATANTE, ou 

a terceiros. 

9 .4 . A CONTRATADA deverá manter o preço apresentado até o final da 

execução do presente instrumento, salvo situações excepcionais 

devidamente justif icadas e fundamentadas. 

9 5 . A CONTRATADA deverá comunicar formalmente quaisquer alterações 

provenientes de caso fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo da 

execução do contrato. 

9 . 6 . A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo 

ou em parte, decorrentes deste procedimento sem previa autorização da 

contratante. 

9 . 7 . A contratada se compromete, nos casos de fiança bancária ou seguro 

garantia, a renovar a garantia de forma proporcional ao remanescente, em 

momento prévio ao seu vencimento, sob pena de rescisão uni lateral do 

contrato esteado em descumprimento parcial dele. 

9 . 8 . É obrigação da CONTRATADA executar a obra, obedecendo às 

especificações, itens, subitens, elementos, projetos, desenhos, detalhes, 

instruções fornecidas pelo Município e condições gerais e específicas do 

edital e seus ANEXOS. 

9 . 9 . Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as instalações de 

canteiro, quando o caso, as instalações provisórias de energia elétrica, de 

água, esgoto e de comunicação necessárias à execução da obra, bem como 

os testes dos equipamentos por ela instalados. 

9 . 1 0 . Os barracões e as instalações provisórias de água, de esgotos, defN 

energia elétrica e de comunicação etc., que compõem o canteiro de obras, são 

de propriedade do Município. 

9 . 1 1 . A CONTRATADA deverá instalar, quando o caso, manter e operar o 

canteiro de obras, de propriedade do Município e proceder à desmontagem 
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de todas as construções provisórias ao f inal da obra e entrega ao Município, 

bem como executar a limpeza e remoção de todo o material que esta ju lgar 

indesejável. 

9 . 1 2 . Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure ter ocorrido no 

projeto, na execução da obra e que possam comprometer a sua qualidade, 

deverão ser comunicadas por escrito ao Município de Campos do Jordão, 

sem prejuízo de sua responsabilidade. 

9 . 1 3 . A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos 

os encargos referentes a direitos autorais sobre projetos, desenhos, 

processos construtivos e patentes sujeitas a "royalties" ou outros encargos 

semelhantes, por ela usados durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

9 . 1 4 . O pessoal alocado pela CONTRATADA para prover a execução da obra 

deverá ser adequado e capacitado, em todos os níveis de trabalho. 

9 . 1 5 . A CONTRATADA, como única empregadora do seu pessoal, se 

compromete a segurá-lo contra riscos de acidentes de trabalho e a observar 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e de 

previdência ou correlatas, em vigor no país, sendo a única responsável pelas 

infrações que o seu pessoal cometer. 

9 . 1 6 . A CONTRATADA se obriga a reforçar o seu parque de equipamentos, 

quando necessária à recuperação de atraso existente, ou quando constatada 

a sua inadequação, e, ainda, a substituí- lo por defeitos ou más condições de 

operações, não importando tais procedimentos em ônus para o Município de 

Campos do Jordão. 

9 . 1 7 . A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação e da 

integridade dos materiais e equipamentos instalados e a instalar, até o efetivo 

recebimento da obra pelo Município, bem como indenizá-la no caso de 

extravio, avaria parcial, destruição total ou furto e outras situações que 

possam ocasionar prejuízos ao Município. 

9 . 1 8 . A CONTRATADA se obriga, também, a: 
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a) Executar e manter em boas condições a sinalização d iurna e noturna 

das vias públicas, com vistas a garantir boas condições de tráfego, se 

responsabilizando civil e cr iminalmente pela segurança do trânsito, durante 

o período de obras; 

b) Providenciar a instalação de placas exigidas por lei, alusivas ao 

responsável técnico, e nas demais placas porventura exigidas, fazer constar 

o nome das entidades cofinanciadoras da obra; 

c) Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando evitar 

danos a terceiros, bem como às obras em execução; 

d) Reconhecer a autoridade do Município de Campos do Jordão o direito 

de embargar e interditar as obras, caso a CONTRATADA descumpra as 

exigências contidas na Lei federal n° 6.514/77, ficando está sujeita às multas 

provenientes de quaisquer autuações, sendo a CONTRATADA a única 

responsável civil e penalmente pelo descumprimento de tais normas. 

e) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibil idade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9 . 1 9 . A CONTRATADA se compromete a ressarcir os danos ou prejuízos 

causados ao Município e às pessoas e bens de terceiros, ainda que 

ocasionados por ação ou omissão do seu pessoal ou de prepostos. 

9 . 2 0 . Cabe exclusivamente à CONTRATADA responsabilizar-se, civil e 

tecnicamente, pelas obras decorrentes deste contrato, perante o Município e 

a terceiros, abrangendo erros, omissões, negligência, imperícia e 

imprudência cometidos por seus empregados e /ou prepostos, na forma do 

que dispõe o art. 518 do Código Civil. 

9 . 2 1 . Caberá ainda à CONTRATADA o fornecimento e a manutenção de u m 

Diário de Obras, permanentemente disponível e atualizado, no local, para 

lançamento. Serão obrigatórios dentre outros os seguintes registros: 
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a) Pela CONTRATADA: Condições meteorológicas prejudiciais ao 

andamento dos trabalhos, falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua 

ingerência, consultas ã fiscalização do Município de Campos do Jordão, 

datas de conclusão das etapas caracterizadas no cronograma aprovado, 

acidentes ocorridos, respostas às interpelações da fiscalização, eventual 

escassez de material que dificulte a execução da obra; 

b) Pela fiscalização: juízo formado sobre o andamento da obra, tudo em 

função do cumprimento do projeto, especificações e prazos, observações 

sobre os lançamentos da CONTRATADA, solução às suas consultas, 

restrições que lhes pareçam cabíveis quanto ao andamento da obra e o 

desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e equipes, etc. 

9 . 2 2 . Promover e apresentar Cadastro CNO, da obra, nos casos em que 

houve necessidade legal, nos termos da Instrução Normativa RFB N° 1845, 

de 22 de novembro de 2018. 

9 . 2 3 . A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela 

Administração, toda a documentação comprobatória inerente à situação de 

regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos do edital, sob pena de 

aplicação das sanções editalícias e contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATANTE 

10 .1 . Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados 

neste contrato mediante a apresentação de documento hábi l de liquidação, 

bem como promover todos os atos inerentes a retenção na fonte das 

obrigações sociais e tr ibutárias. 

10 .2 . Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme 

obrigações estatuídas no Edital, bem como manter estas obrigações no 

decorrer da execução, salvo a prática de atos ilegítimos que não depender de 

sua responsabilidade direta. 

ESTADO DE SAO PAULO 
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10 .3 . A Secretaria de Obras deverá prestar à CONTRATADA todas as 

informações julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo 

não superior a 10 (dez) dias corridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11 .1 . Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos 

para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restr inja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 

ou falecimento do contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 

ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida 

no prazo previsto; 

VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 

ou a servidão administrativa, ou impossibil idade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, just i f icadas pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante; 
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IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

11 .2 . O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do l imite permitido 

no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 

II I - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local 

ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atr ibuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

11 .3 . As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 

11.2. observarão as seguintes disposições: 

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação 

da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 

que o contratado tenha pra - ticado, do qual tenha participado ou para o qual 

tenha contribuído; 
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II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 

admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, 

na forma da alínea "d" do inciso II do c a p u t do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

11 .4 . Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 

deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11 .5 . A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato uni lateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

11 .6 . A extinção determinada por ato uni lateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

11 .7 . Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia; 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 

seguintes consequências: 

11 .8 . A extinção determinada por ato uni lateral 
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I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 

material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à 

sua continuidade; 

II I - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o l imite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

1 1 . 9 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 11.8 ficará 

a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao 

serviço por execução direta ou indireta. 

1 1 . 9 . 1 Na hipótese do inciso II do caput do item 11.8, o ato deverá ser 

precedido de autorização expressa do secretário(a) munic ipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12 .1 . Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o l icitante ou o 

contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa ã inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justif icado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justif icado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de I o de agosto 

de 2013. 

12 .2 . Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

I I - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar. 

12 .3 . Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

I I - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12 .4 . A sanção prevista no inciso I do item 15.2. será aplicada 

exclusivamente pela infração administrat iva prevista no inciso I do item 

12.1., quando não se just i f icar a imposição de penalidade mais grave. 

12 .5 . A sanção prevista no inciso II do i tem 15.2. será calculada na forma do 

edital ou do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (tr inta por cento) do valor do contrato licitado e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei federal 14.133/2021. 

12 .6 . A sanção prevista no inciso III do item 15.2. será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quando não se 

just i f icar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

l icitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12 .7 . A sanção prevista no inciso IV do i t e m 1 2 . 2 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo que just i f iquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de l icitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

1 2 . 7 . 1 . A sanção estabelecida no inciso IV do i t e m 1 2 . 2 será precedida dei 

análise jur ídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
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munic ipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 

hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

12 .8 . As sanções previstas nos incisos I, III e IV do i t e m 1 2 . 2 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do m e s m o i t em. 

12 .9 . Se a mul ta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

1 2 . 1 0 . A aplicação das sanções previstas no i t e m 1 2 . 2 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

1 2 . 1 1 . Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da 

Lei Federal 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12 .12 . A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 da Lei Federal 14.133/2021 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a_ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

int imará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

1 2 . 1 2 . 1 . Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 

funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se 

refere o i t e m 1 2 . 1 2 será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
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1 2 . 1 2 . 2 . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de jun tada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o l icitante 

ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

1 2 . 1 2 . 3 . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

1 2 . 1 2 . 4 . A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput deste item; 

I I - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 

12.846,_de I o de agosto de 2013; 

III - Suspensa por decisão jud ic ia l que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 

1 2 . 1 3 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 

14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 

I o de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 

na referida Lei. 

1 2 . 1 4 . As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem 

prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13 .1 . Incumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as 

informações que a Lei Federal 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em 

sítio eletrônico oficial, admit ida a publicação de extrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO: 

14 .1 . O presente Instrumento de Contrato é originário do P r o c e s s o 

Adminis trat ivo Licitatório n.° 1 8 . 6 1 7 / 2 0 2 4 , e está obrigatoriamente 

vinculado ao Edital de D i spensa Ele trôn ica n.° 0 3 9 / 2 0 2 5 . 

14 .2 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, e ainda normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14 .3 . As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo 

extrajudicial, nos termos do Art. 7 8 4 , Inc i so III, do Código de P r o c e s s o 

Civil Brasileiro. 

14 .4 . Fica eleito o foro da Comarca de C a m p o s do Jordão - SP, para di r imir 

quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento dele, 

renunciando a qualquer outro, por mais especial que se apresente. 
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14 .5 . E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente 

contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sendo que u m a delas 

const i tuirá o arquivo cronológico do Munic íp io e, depois de lido e achado 

conforme pelos partícipes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, 

foi tudo aceito, sendo assinado pelo CONTRATANTE, pela CONTRATADA e 

pelas testemunhas. 

Campos do Jordão, 10 de outubro de 2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

CARLOS EDUARDO 'PEREIRA DA S|ÍVA - Prefeito 

CONTRATANTE 

SECRETAR|A ;DE OBRAS 1 

CARLOS ALBERTO RODRIGUE^DE SÁ - Secretário de Obras 

CONTRATANTE 

Tf-fíAGO LANDIM COELHO BORTOLASSf ENGENHARIA 

THIAGO LANDIM COELHO BORTOLASSI - Proprietário 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 

Rg. 

Nome 

Rg-
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/ 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADO:" THIAGO LANDIM COELHO BORTOLASSI ENGENHARIA" 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 055/2025 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA VIELA ENTRE 
AS RUAS MONTE CRISTO - VISTA ALEGRE, em conformidade com os detalhamentos contidos no 
Projeto Básico e demais documentos informativos, acostados no Processo Administrativo n.° 
18.617/2024". 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D W 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME: CARLOS EDUARDO PERÇtf$\Df)SILVA_CARGO: PREFEITO CPF: 301.549.328-09 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL PELA HO 
LICITAÇÃO: 

NOME: CARLOS ALBERTOiR 

ASSINATURA: 

MOLÒGAÇÃp DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

XlfiUES DE S \ C A R G O : SECRETARIO DE OBRAS CPF: 077.977.478-73 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE: 

NOME: CARLOS ALBERTO RO 

ASSINATURA: 

RÍGUÈS DE SÁ CARGO: SECRETARIO DE OBRAS CPF: 077.977.478-73 

x f f l W x X k ' • 

PELO CONTRATADO: 

NOME: THIAGO L A I ^ I M COELHO BORTOUSSI CARGO: PRORPIETÁRIO CPF: 432.091.268-36 

[ A C. ASSINATURA: 

ORDENADOR DE DESPESAS\DA CONTRATANTE: 

NOME: CARLOS ALBERTÇ>ROpR GUES ÚE SÁ CARGO: èECRETÁRIO DE OBRAS CPF: 077.977.478-73 

ASSINATURA: I X \ \ \ Ü \ V X ^ A f \ \ ^ ' ' 

GESTOR(ES) DO CONTRATO^ 

NOME: CARLOS ALBERTO R Q Q ^ G U E ^ D E Sh CRETARIO DE OBRAS CPF: 077.977.478-73 

ASSINATURA: _ _ w ^ O \ \ J i 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

NOME: JEFERSON JOSÉ DA SILVA 

ASSINATURA: 

^367.088-66 CPF: ASSESSOR ESPECIAL 

CAMPOS DO JORDÃO, 10 DE OUTUBRO DE 2025. 
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r PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ijá, te 

i l l ESTADO DE SÃO PAULO /O/ 
% - D o # 

INSTRUÇÃO 0 2 / 2 0 0 8 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 
ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 

CONTRATADA: THIAGO LANDIM COELHO BORTOLASSI ENGENHARIA 

CONTRATO N° 055/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO DA 
VIELA ENTRE AS RUAS MONTE CRISTO - VISTA ALEGRE 

Gestor • Responsáve l 

Nome: Je fe rson José da Si lva 

Cargo: Assesso r Especia l 

Endereço : Rua Manoe l Pere i ra A lves , 250, Vi la Abe rnéss ia , Campos do Jordão - SP 

Te le fone : (12) 3664-5100 

E-ma i l : ob ras@camposdo jo rdao . sp .gov .b r 

R e s p o n s á v e l pelo a tend imento a requ is ições de d o c u m e n t o s do TCESP 

Nome: Je fe rson José da Si lva 

Cargo: Assesso r Especia l 

Endereço : Rua Manoe l Pere i ra A lves, 250, Vi la Abe rnéss ia , Campos do Jo rdão - SP 

Te le fone : (12) 3664-5100 

E-ma i l : ob ras@camposdo jo rdao . sp .gov .b r 

C a m p o s do Jordão, 10 de outubro de 2025 

PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO 

CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA • PREFEITO 
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